
Câmara Municipal de Currais Novos
Presidência

Portaria nº 023, de 14 de março de 2024

Concede regime especial de trabalho à servidora Rani Priscila de Sousa,

regularmente matriculada no curso de Mestrado no Programa de

Pós-Graduação em Estudos Urbanos e Regionais, da Universidade Federal do

Estado do Rio Grande do Norte, campus Central, no município de Natal/RN.

O presidente da Câmara Municipal de Currais Novos, no uso da atribuição conferida pelo

art. 43 da Lei Complementar Municipal nº 015, de 17 de agosto de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Concede regime especial de trabalho a servidora Rani Priscila de Sousa, matrícula

nº 093, regularmente matriculada no curso de Mestrado no Programa de Pós-Graduação em

Estudos Urbanos e Regionais, da Universidade Federal do Estado do Rio Grande do Norte,

campus Central, no município de Natal/RN, permitindo-lhe o exercício das atividades

profissionais em regime híbrido, sem registro de ponto, durante o período de realização do

referido curso, tendo em vista a grande distância desta Casa (localizada no município de Currais

Novos) e a cidade de Natal, local das aulas presenciais, contribuindo também para o bom

desempenho nos estudos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Currais Novos, 14 de março de 2024.

YCLEYBER TRAJANO DA SILVA
Presidente
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